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PORTARIA Nº 09/ 15 – BERTPREV 
 
 
 

    ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA, Presidente 

do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 

Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei, baixa a presente Portaria, nos termos seguintes: 

 

Art. 1º. Fica nomeado o Sr. Jean Mamede de Oliveira, reg. 014, 

como membro, em substituição ao Sra. Stella Márcia Silva da Luz, 

reg. 018, na Comissão de Promoções do BERTPREV, instituída pela 

Portaria 25/13 – BERTPREV. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as demais disposições em contrário. 

 
 

Bertioga, 10 de fevereiro de 2.015. 
 
 
 
 

ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA  
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 


